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DA COMISSn DE COMS(11-UIÇn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI HR 933/95.

Projeto de lei, de autoria do Hobre Vereador

Wadih Mutran, visa obrigar todos o .:.)nibus em serviço de

transporte coletivo no Município a afixar em suas laterais e

interiores o námero de telefone para reciamaçes, námero da

linha e o nome da companhia.

Apesar de seus elevados propsitos, o projeto

n'ão pode prosperar. A medida envolve um serviço pi'lblico, o

transporte coletivo urbano, tema para o qual a iniciativa é

reservada privativamente ao Prefeito, nos termos do art. 37,

2R, IV, da Lei Orgânica do Município. Por isso, o parecer

é

Pela Ilegalidade.

Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiça, ,3(((.0f9S
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